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Poder Executivo
 

 

 

LEI Nº 1.647, DE 12 DE MARÇO DE 2012 
 

DISPÕE sobre o atendimento nos caixas dos 
cinemas da cidade de Manaus e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, usando das atribuições que 

lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
de Manaus, 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 

sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1º Ficam os cinemas de Manaus obrigados a colocar à 
disposição dos clientes todos os caixas abertos em “horário de pico”, 
para que o atendimento seja realizado em tempo hábil, respeitando a 
dignidade do consumidor. 

 

Parágrafo único. A quantidade de caixas deverá ser a 
mesma demonstrada no projeto inicial do estabelecimento, ficando o 
proprietário sujeito às sanções previstas no art. 4º desta Lei caso reduza 
a quantidade de caixas. 

 
Art. 2º Para efeito desta Lei, entende-se como “horário de 

pico”: 
I – de segunda a sexta, das 17h até o horário de 

encerramento; 
II – aos sábados, domingos e feriados durante todo o 

período do expediente. 
 
Art. 3º Os cinemas têm o prazo de 60 (sessenta) dias para 

dar cumprimento ao disposto nesta Lei. 
 
Art. 4º O descumprimento das disposições contidas nesta 

Lei acarretará ao infrator a imposição das seguintes sanções: 
I – multa de 1000 UFM’s; 
II – multa de 2000 UFM’s na primeira reincidência; 
III – multa de 2500 UFM’s na segunda reincidência; 
IV – suspensão do alvará de funcionamento pelo prazo de 

30 (trinta) dias, após a segunda reincidência; 
V – cancelamento do alvará de funcionamento após a 

terceira reincidência. 
 
Art. 5º Vetado. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 12 de março de 2012 

 
 
 

 
 
 
 
 

LEI Nº 1.648, DE 12 DE MARÇO DE 2012 
 

INSTITUI o Programa de Reciclagem, 
Reutilização ou Reaproveitamento de garrafas 
de tereftalato de polietileno (PET) ou plásticas 
em geral no município de Manaus e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, usando das atribuições que 

lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
de Manaus, 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 

sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1º As empresas produtoras, distribuidoras e
envasadoras de garrafas PET (fabricadas com tereftalato de polietileno) ou 
plásticas em geral, deverão criar e manter programas de reciclagem, 
reutilização ou reaproveitamento desses produtos, dando-lhes destinação 
final adequada a fim de se evitarem danos ao meio ambiente. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se reciclagem 
todo processo de transformação de um produto em um novo produto útil, 
através de processos químicos. 

 

§ 2º Entende-se por reaproveitamento, para efeitos desta 
Lei, a utilização de um produto de maneira diversa daquela para a qual 
foi destinado originariamente. 

 

§ 3º Compreende-se por reutilização, para efeitos desta Lei, a 
utilização de um produto, com o mesmo propósito, por mais de uma vez.

 
Art. 2º As empresas enquadradas no caput do artigo 1º 

ficam obrigadas a inserir, nos rótulos de suas embalagens, mensagens 
sobre a correta destinação final daquela embalagem e os danos que elas
podem causar ao meio ambiente. 

 

Art. 3º As empresas mencionadas no caput do artigo 1º
colocarão à disposição do público lixeiras apropriadas, além de 
proporcionar serviços de coleta de garrafas PET ou plásticas em geral 
bem como informações sobre os programas desenvolvidos.

 

Parágrafo único. Os locais de comercialização de produtos 
envasados em garrafas PET ou plásticas em geral deverão disponibilizar local
apropriado para a implantação dos programas desenvolvidos. 

Art. 4º (VETADO) 
 

Art. 5º (VETADO) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 12 de março de 2012 

 


